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OFÍCIO n° 19/2023/CM
Montenegro, 10 de fevereiro de 2023

A Sua Excelência o Senhor
GUSTAVO ZANATTA
Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,
encaminhamos, em anexo, os projetos de lei aprovados em Sessão Ordinária, realizada na
data de 09 de fevereiro de 2023:

1. Projeto de Lei Complementar nº 06/2023, de iniciativa do Prefeito
Municipal, que altera dispositivos da Lei Complementar n.º 5.879/2014, que dispõe sobre o
parcelamento do solo no Município de Montenegro. O projeto foi aprovado por nove
votos e uma abstenção. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº 01/2023 (favorável);

2. Projeto de Lei Complementar nº 09/2023, de iniciativa do Prefeito
Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporária e administrativamente,
02 (dois) Motoristas. O projeto foi aprovado por dez votos. Em anexo, segue o Parecer
da CGP nº 02/2023 (favorável);

3. Projeto de Lei nº 04/2023, de iniciativa do Prefeito Municipal, que altera
dispositivo da Lei n.º 6.975, de 18 de novembro de 2022, que autoriza o Executivo Municipal
a conceder incentivo à empresa O VANTAJÃO SANTA FÉ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA. O projeto foi aprovado por nove votos. Em anexo, segue o
Parecer da CGP nº 03/2023 (favorável);

4. Projeto de Lei nº 05/2023, de iniciativa do Prefeito Municipal, que dispõe
sobre a implantação do Programa Municipal de Práticas Integrativas e Complementares e de
Educação Popular em Saúde (PMPICEPS) no âmbito do Município de Montenegro e dá outras
providências. O projeto foi aprovado por nove votos. Em anexo, segue o Parecer da
CGP nº 04/2023 (favorável);

5. Projeto de Lei nº 07/2023, de iniciativa do Prefeito Municipal, que autoriza
o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$ 842.833,20. O projeto foi
aprovado por dez votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº 05/2023 (favorável).

Atenciosamente,

Ver. Felipe Kinn,
Presidente.
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